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	PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
ANÁLISE PRÉVIA PARA PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL


	Requerente:
	

	Atividade:
	Parcelamento do solo (loteamentos, desmembramentos).

	Código:
(Resolução CEPRAM 4.420/15) 
	G2.2
	Responsável pelo atendimento: Análise Prévia





Sandro Akhenaton Sulz Barros Barbosa
Biólogo – SEMAM
MAT. 3816

____/______/2023

	Porte do Empreendimento:

Potencial poluidor:

Classe: 
(Com base na Res. CEPRAM 4.420/15 e Lei Municipal 727/16)
	(   ) P    (   ) M     (   ) G    

(   ) B    (   ) M     (   ) A

________________

	

	Área (ha)
	
	

	Tipo de Requerimento:
	
	

	Item
	Documentos Necessários
	X

	1. 
	Requerimento (Formulário da Prefeitura) devidamente preenchido e assinado pelo representante legal.
	

	2. 
	Comprovante de endereço do empreendedor/empreendimento.
	

	3. 
	Documentação comprobatória da qualidade de representante legal do signatário do Requerimento acompanhado da devida procuração. (Quando couber)
	

	4. 
	Cópia do contrato social da empresa e suas alterações, no caso de pessoa jurídica.
	

	5. 
	Cópia do CNPJ da empresa, ou RG e CPF, para pessoa física
	

	6. 
	Certidão Negativa de Débitos Municipais.
	

	7. 
	Cópia da licença anterior, acompanhada do Relatório de Cumprimento dos Condicionantes da licença anterior, assinado por responsável técnico com a devida ART (para renovação de Licença).
	

	8. 
	Comprovante de pagamento da TAXA Ambiental 
	

	Observação:
Todos os projetos apresentados deverão atender aos quesitos mínimos estabelecidos na Lei Federal de Parcelamento do solo (6766/79), na Lei Municipal de Parcelamento do Solo Urbano (034/2010), No Plano Diretor Municipal (032/2010), No Código Municipal de Meio Ambiente 727/2016, na Lei Estadual 10.431/06 e seus regulamentos, na Resolução CEPRAM 4420/15, no Código Florestal (12.651/12), na Lei da Mata Atlântica Nº 11.428/06 e seus regulamentos, e nas demais Leis e Regulamentos pertinentes.






	Atenção Requerente
 Nota 1: Os documentos apresentados em forma de fotocópia deverão ser autenticados ou acompanhados do documento original, para conferência pelo atendimento da SEMMA, conforme o Art. 157 § 3º do Regulamento da Lei Estadual No 10.431 de 20/12/2006 e da Lei 11.050 de 06/06/2008 aprovado pelo Decreto Estadual No 14.024, de 06/06/2012 e suas alterações.
Nota 2: Após a aprovação da Licença ou Autorização Ambiental, um extrato das mesmas é publicado no Mural da Prefeitura, sem ônus para o empreendedor.
Nota 3: Para uma mesma empresa, que possua várias unidades de produção, com diferentes localizações, a Licença ou Autorização Ambiental é obrigatória e específica para cada uma de suas unidades.

	Declaração
Declaro, para os devidos fins, que entreguei à SEMAM os documentos requeridos e acima assinalados.
       __________________, ____ de ____________ de 2023.

	_________________________________________
Nome por extenso do representante legal
	                            __________________________________
Assinatura

	ESPAÇO RESERVADO PARA SEMAM: Formação do Processo

	Data: _____/_____/____.
	Nº do Processo:
	Assinatura:
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